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VII - coordenar estudos e projetos em parceria com instituições nacionais e
estrangeiras e com organizações multilaterais e da sociedade sobre os assuntos de
competência da Secretaria; e

VIII - coordenar, orientar, articular, apoiar e promover ações e parcerias
destinadas à integração, ao relacionamento e à gestão colaborativa nas temáticas de
gestão de pessoas junto aos órgãos e às entidades no âmbito da administração
pública federal e do Sipec, nos assuntos relativos a relações de trabalho, atenção à
saúde, assistência e segurança do trabalho e negociação permanente com entidades
representativas dos servidores públicos.

§ 1º A Secretaria de Relações de Trabalho exercerá a função de órgão central
do Sipec, inclusive de seus subsistemas, exclusivamente nos assuntos relativos a:

I - relações de trabalho;
II - negociação permanente com entidades representativas dos servidores públicos;
III - assistência e promoção à saúde;
IV - atenção e assistência à saúde e à segurança do trabalho;
V - perícia oficial;
VI - previdência dos servidores da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional; e
VII - benefícios e vantagens não inerentes à estrutura remuneratória do cargo

ou da carreira do servidor.
§ 2º O disposto no inciso VII do § 1º não se aplica às parcelas que componham

a remuneração do cargo efetivo, do emprego, do posto ou da graduação, para
qualquer efeito." (NR)

"Art. 35-B. À Diretoria de Benefícios, Previdência e Atenção à Saúde compete:
I - propor políticas, diretrizes e normas para:
a) criação e pagamento de vantagens não inerentes à estrutura remuneratória

do cargo ou da carreira do servidor;
b) benefícios e auxílios;
c) jornada de trabalho;
d) férias;
e) atenção à saúde;
f) perícia oficial em saúde;
g) vigilância e promoção da saúde; e
h) segurança do trabalho;
II - normatizar o processo de consignação em folha de pagamento;
III - orientar, articular e promover a integração das unidades do Subsistema

Integrado de Atenção à Saúde do Servidor, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional;

IV - fomentar, coordenar e participar da elaboração de projetos de atenção à saúde
do servidor no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

V - propor normas e diretrizes relativas às políticas de previdência dos
servidores civis da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

VI - propor normas relativas à operacionalização da compensação
previdenciária, nos termos do disposto no Decreto nº 10.188, de 20 de dezembro de
2019, para os órgãos e as entidades integrantes do Sipec; e

VII - orientar os órgãos e as entidades integrantes do Sipec quanto ao
cadastramento, ao cumprimento, ao acompanhamento e ao controle de ações
judiciais, em articulação com a Advocacia-Geral da União, no âmbito de competência
da Secretaria." (NR)

"Art. 35-C. À Diretoria de Relações de Trabalho no Serviço Público compete:
I - propor a formulação de políticas, diretrizes, atos normativos e

procedimentos relativos às relações de trabalho;
II - propor medidas para solução de conflitos no âmbito das relações de trabalho;
III - organizar e supervisionar as instâncias de discussão sobre relações de

trabalho do serviço público federal; e
IV - assistir o Secretário nas negociações permanentes com entidades

representativas dos servidores públicos." (NR)
"Art. 41. À Diretoria de Gestão e Governança compete:
I - planejar, executar e coordenar, no âmbito da Secretaria, os assuntos

relativos à gestão administrativa, logística e de pessoal, observadas as diretrizes da
Secretaria de Serviços Compartilhados;
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 47. À Secretaria de Serviços Compartilhados compete:
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 51. .............................................................................................................
......................................................................................................................................

VIII - coordenar e orientar a assinatura de documentos de descentralização de
créditos orçamentários e financeiros sob sua supervisão;

IX - participar da elaboração de planos, políticas e programas; e
X - desenvolver as atividades de execução orçamentária e financeira." (NR)
"Art. 55. ............................................................................................................
I - coordenar e executar as atividades, no âmbito do Arquivo Nacional,

relacionadas com os Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, o Siorg, o
Sistema de Contabilidade Federal, o Sistema de Administração Financeira Federal, o
Sipec, o Sisp, o Sisg e o Siga, observadas as diretrizes da Secretaria de Serviços
Compartilhados;
............................................................................................................................." (NR)

Art. 5º O Anexo II ao Decreto nº 11.437, de 2023, passa a vigorar na forma do
Anexo III a este Decreto.

Art. 6º O Decreto nº 10.020, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Comissão Especial dos ex-Territórios
Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima - CEEXT, no âmbito do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos." (NR)

"Art. 5º ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 2º Compete ao Secretário de Relações de Trabalho do Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos:
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 6º A Secretaria de Relações de Trabalho do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos supervisionará as atividades da CEEXT e expedirá
orientações normativas sobre:
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 6º-B A CEEXT está subordinada à Secretaria de Relações de Trabalho do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.
............................................................................................................................" (NR)

Art. 7º Ficam revogados:
I - o art. 1º do Decreto nº 10.666, de 5 de abril de 2021, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Decreto nº 10.020, de 2019:
a) o art. 6º; e
b) o caput do art. 6º-B; e
II - os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 11.437, de 2023:
a) o inciso I do parágrafo único do art. 1º;
b) do inciso II do caput do art. 2º:
1. os itens 5 e 6 da alínea "d";
2. o item 3 da alínea "e";
3. os itens 4 e 5 da alínea "f"; e
4. o item 6 da alínea "g";
c) do art. 29:
1. as alíneas "f" a "i" do inciso I do caput; e
2. o inciso III do § 1º;
d) o art. 32;
e) o art. 33;
f) o inciso XI do caput do art. 49; e
g) do art. 53:
1. a alínea "k" do inciso I do caput; e
2. o inciso IV do caput.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 2 de agosto de 2023.
Brasília, 17 de julho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Esther Dweck

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A

SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DO MGI PARA A SEGES/MGI

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.15 5,04 4 20,16

. CCE 1.13 3,84 11 42,24

. CCE 2.07 1,39 1 1,39

. CCE 3.10 2,12 2 4,24

. CCE 3.07 1,39 1 1,39

. SUBTOTAL 1 19 69,42

. FCE 2.13 2,30 2 4,60

. FCE 2.10 1,27 2 2,54

. FCE 2.07 0,83 3 2,49

. FCE 3.13 2,30 1 2,30

. FCE 3.10 1,27 4 5,08

. FCE 3.07 0,83 1 0,83

. FCE 3.05 0,60 1 0,60

. FCE 4.10 1,27 7 8,89

. FCE 4.05 0,60 13 7,80

. FCE 4.04 0,44 27 11,88

. FCE 4.03 0,37 6 2,22

. SUBTOTAL 2 67 49,23

. T OT A L 86 118,65

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E

DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA

INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/MGI PARA O MGI

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 2.13 3,84 2 7,68

. CCE 2.10 2,12 1 2,12

. SUBTOTAL 1 3 9,80

. FCE 1.17 3,76 1 3,76

. FCE 1.15 3,03 5 15,15

. FCE 1.13 2,30 13 29,90

. FCE 1.10 1,27 18 22,86

. FCE 1.07 0,83 5 4,15

. FCE 1.05 0,60 15 9,00

. FCE 1.04 0,44 25 11,00

. FCE 1.03 0,37 6 2,22

. FCE 2.05 0,60 4 2,40

. FCE 4.07 0,83 17 14,11

. FCE 4.01 0,12 1 0,12

. SUBTOTAL 2 110 114,67

. T OT A L 113 124,47

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-15 5,04 4 20,16 - - -4 -20,16

. CCE-13 3,84 9 34,56 - - -9 -34,56

. CCE-12 3,10 1 3,10 - - -1 -3,10

. CCE-10 2,12 1 2,12 - - -1 -2,12

. CCE-7 1,39 2 2,78 - - -2 -2,78

. CCE-5 1,00 2 2,00 - - -2 -2,00

. CCE-3 0,37 1 0,37 - - -1 -0,37

. CCE-1 0,12 4 0,48 - - -4 -0,48

. FC E - 1 7 3,76 - - 1 3,76 1 3,76

. FC E - 1 5 3,03 - - 5 15,15 5 15,15

. FC E - 1 3 2,30 - - 10 23,00 10 23,00

. FC E - 1 0 1,27 - - 5 6,35 5 6,35

. FC E - 7 0,83 - - 18 14,94 18 14,94

. FC E - 5 0,60 - - 5 3,00 5 3,00

. FC E - 4 0,44 2 0,88 - - -2 -0,88

. FC E - 1 0,12 - - 1 0,12 1 0,12

. T OT A L 26 66,45 45 66,32 19 -0,13
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ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.437, de 17 de março de 2023)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO

Nº

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E

. 1 Assessor Especial CCE 2.15

. 2 Assessor Especial FCE 2.15

. 1 Assessor CCE 2.13

. 2 Assessor FCE 2.13

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria CCE 1.13

. Cerimonial 1 Chefe CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 4 Chefe CCE 1.07

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 2 Assistente CCE 2.07

.

. ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL E DIVERSIDADE 1 Chefe de Assessoria CCE 1.14

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 1 Chefe de Assessoria Especial FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. 1 Assistente CCE 2.07

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E
F E D E R AT I V O S

1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA EM GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL

1 Chefe de Assessoria Especial FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria Especial FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. OUVIDORIA 1 Ouvidor FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. CO R R EG E D O R I A 1 Corregedor FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCE 1.15

. 1 Consultor Jurídico Adjunto FCE 1.14

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe CCE 1.05

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo CCE 1.18

. 1 Secretário-Executivo Adjunto CCE 1.17

. 1 Diretor de Programa CCE 3.15

. 1 Diretor de Programa FCE 3.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. 3 Gerente de Projeto FCE 3.13

. 1 Assessor Técnico FCE 2.12

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

.

. SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA PARA A TRANSFORMAÇÃO DO
ES T A D O

1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto FCE 1.15

. 1 Diretor de Programa FCE 3.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. 2 Gerente de Projeto FCE 3.13

.

. SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto FCE 1.15

. 1 Diretor de Programa CCE 3.15

. 1 Diretor de Programa FCE 3.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. 3 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assessor Técnico FCE 2.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03
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. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. DIRETORIA DE MODELOS ORGANIZACIONAIS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 5 Gerente de Projeto FCE 3.13

. 4 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. 4 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 5 Chefe de Projeto I FCE 3.05

.

. DIRETORIA DE INOVAÇÃO GOVERNAMENTAL 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 6 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

.

. DIRETORIA DE NORMAS E SISTEMAS DE LOGÍSTICA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DIRETORIA DE INFORMAÇÕES, SERVIÇOS E SISTEMAS DE GESTÃO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 2 Coordenador de Projeto CCE 3.10

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

. 4 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 2 Chefe de Projeto I FCE 3.05

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Coordenador de Projeto CCE 3.10

. 4 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 7 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. CENTRAL DE COMPRAS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto CCE 3.10

. 3 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 7 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL 1 Secretário FCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto FCE 1.15

. 1 Assessor CCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.11

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assistente FCE 2.09

. Divisão 1 Chefe FCE 1.08

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. DIRETORIA DE PLATAFORMAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITAIS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DIRETORIA DE DIFUSÃO DA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DE DADOS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023071800006

6

Nº 135, terça-feira, 18 de julho de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. DIRETORIA DE IDENTIDADE DIGITAL 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assistente FCE 2.07

.

. DIRETORIA DE PRIVACIDADE E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Divisão 5 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto CCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 2 Assessor FCE 2.13

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. DIRETORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 5 Chefe FCE 1.07

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DIRETORIA DE CARREIRAS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 2 Assessor Técnico FCE 2.10

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. 3 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

.

. DIRETORIA DE SOLUÇÕES DIGITAIS E INFORMAÇÕES GERENCIAIS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 5 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 7 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. DIRETORIA DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS,
PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 6 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 3 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.09

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 3 Assistente CCE 2.07

. 10 Assistente FCE 2.07

. Serviço 2 Chefe CCE 1.05

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 15 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. SECRETARIA DE RELAÇÕES DE TRABALHO 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto CCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DIRETORIA DE BENEFÍCIOS, PREVIDÊNCIA E ATENÇÃO À SAÚDE 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. Divisão 5 Chefe FCE 1.07

. 2 Assistente FCE 2.07

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DIRETORIA DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS
ES T AT A I S

1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto CCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06
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. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. DIRETORIA DE POLÍTICA DE PESSOAL E PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DE ESTATAIS

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 4 Chefe CCE 1.07

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

.

. DIRETORIA DE ORÇAMENTO E DE INFORMAÇÕES DE ESTATAIS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 4 Assistente FCE 2.07

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

.

. DIRETORIA DE GOVERNANÇA E AVALIAÇÃO DE ESTATAIS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto CCE 3.10

. Divisão 5 Chefe CCE 1.07

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

.

. SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto FCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. 3 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. DIRETORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 2 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. Seção 1 Chefe FCE 1.03

.

. DIRETORIA DE RECEITAS PATRIMONIAIS 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 2 Chefe de Projeto II FCE 3.07

.

. DIRETORIA DE CARACTERIZAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 3 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

.

. DIRETORIA DE DESTINAÇÃO DE IMÓVEIS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 7 Chefe FCE 1.07

. 3 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DIRETORIA DE MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. UNIDADES DESCENTRALIZADAS

. Superintendência do Patrimônio da União 13 Superintendente CCE 1.13

. Superintendência do Patrimônio da União 14 Superintendente FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 26 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 54 Chefe FCE 1.05

. Seção 81 Chefe FCE 1.04

.

. SECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário-Adjunto FCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS E UNIDADES
D ES C E N T R A L I Z A DA S

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. UNIDADES DESCENTRALIZADAS

. Superintendência Regional de Administração 9 Superintendente CCE 1.13
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. Superintendência Regional de Administração 16 Superintendente FCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 22 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

. Serviço 40 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. Seção 25 Chefe FCE 1.04

. 33 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. Seção 6 Chefe FCE 1.03

. 46 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 49 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. 17 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto CCE 3.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 5 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 14 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. Divisão 28 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.06

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

. Serviço 19 Chefe FCE 1.05

. 30 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 31 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 37 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 19 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. 8 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 7 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 12 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 15 Chefe FCE 1.07

. 2 Assistente FCE 2.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 11 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 15 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 11 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. Divisão 17 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. 11 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 17 Chefe FCE 1.05

. 4 Assistente Técnico FCE 2.05

. 19 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Arquivos 1 Secretário-Executivo FCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.
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. DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 11 Chefe FCE 1.07

. 4 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 19 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 19 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. DIRETORIA DE PROCESSAMENTO TÉCNICO, PRESERVAÇÃO E ACESSO
AO ACERVO

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. Divisão 9 Chefe FCE 1.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 30 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 30 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 4 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. Superintendência Regional no Distrito Federal 1 Superintendente FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. 2 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 1 Chefe de Projeto I FCE 3.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.04

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:
. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. CCE 1.18 6,41 1 6,41 1 6,41
. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41
. CCE 1.17 6,27 9 56,43 9 56,43
. CCE 1.15 5,04 19 95,76 15 75,60
. CCE 1.14 4,31 1 4,31 1 4,31
. CCE 1.13 3,84 65 249,60 54 207,36
. CCE 1.10 2,12 24 50,88 24 50,88
. CCE 1.07 1,39 29 40,31 29 40,31
. CCE 1.05 1,00 6 6,00 6 6,00
. CCE 2.15 5,04 1 5,04 1 5,04
. CCE 2.13 3,84 5 19,20 7 26,88
. CCE 2.11 2,47 1 2,47 1 2,47
. CCE 2.10 2,12 8 16,96 9 19,08
. CCE 2.09 1,67 1 1,67 1 1,67
. CCE 2.07 1,39 11 15,29 10 13,90
. CCE 2.05 1,00 6 6,00 6 6,00
. CCE 2.04 0,44 1 0,44 1 0,44
. CCE 3.15 5,04 2 10,08 2 10,08
. CCE 3.13 3,84 1 3,84 1 3,84
. CCE 3.10 2,12 8 16,96 6 12,72
. CCE 3.07 1,39 4 5,56 3 4,17
. SUBTOTAL 2 202 606,80 186 547,18
. FCE 1.17 3,76 - - 1 3,76
. FCE 1.15 3,03 30 90,90 35 106,05
. FCE 1.14 2,59 1 2,59 1 2,59
. FCE 1.13 2,30 124 285,20 137 315,10
. FCE 1.10 1,27 191 242,57 209 265,43
. FCE 1.08 0,96 1 0,96 1 0,96
. FCE 1.07 0,83 185 153,55 190 157,70
. FCE 1.06 0,70 1 0,70 1 0,70
. FCE 1.05 0,60 128 76,80 143 85,80
. FCE 1.04 0,44 81 35,64 106 46,64
. FCE 1.03 0,37 1 0,37 7 2,59
. FCE 2.15 3,03 2 6,06 2 6,06
. FCE 2.13 2,30 12 27,60 10 23,00
. FCE 2.12 1,86 1 1,86 1 1,86
. FCE 2.10 1,27 15 19,05 13 16,51
. FCE 2.09 1,00 1 1,00 1 1,00
. FCE 2.07 0,83 33 27,39 30 24,90
. FCE 2.05 0,60 7 4,20 11 6,60
. FCE 3.15 3,03 3 9,09 3 9,09
. FCE 3.13 2,30 16 36,80 15 34,50
. FCE 3.10 1,27 22 27,94 18 22,86
. FCE 3.07 0,83 33 27,39 32 26,56
. FCE 3.05 0,60 9 5,40 8 4,80
. FCE 4.10 1,27 28 35,56 21 26,67
. FCE 4.09 1,00 6 6,00 6 6,00
. FCE 4.08 0,96 2 1,92 2 1,92
. FCE 4.07 0,83 30 24,90 47 39,01
. FCE 4.06 0,70 29 20,30 29 20,30
. FCE 4.05 0,60 119 71,40 106 63,60
. FCE 4.04 0,44 169 74,36 142 62,48
. FCE 4.03 0,37 181 66,97 175 64,75
. FCE 4.02 0,21 101 21,21 101 21,21
. FCE 4.01 0,12 25 3,00 26 3,12
. SUBTOTAL 3 1.587 1.408,68 1.630 1.474,12
. T OT A L 1.790 2.021,89 1.817 2.027,71

" (NR)
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